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A N E X O 

Cargos referidos nos art igos 5.° a 7.° da Lei n.° 10.430, de 16 de dezembro de 1971: 

DENOMIN A Ç AO 

Procurador Chaie de Autarquia 
Chefe de G a b i a t t e de Autarquia 
Diretor Técnico (Depar tamento Nível D 
Assistente Técnico de Direção I I I 
Diretor Técnico (Divisão Nível I ) 
Diretor Técnico i Serviço Nível II) 
Inspetor Geral 
Bibliotecário Cheie 
Contador 
Contador Inspeio: 
Chefe de Seção Técnica 
Economista 
Engenhei ro 
Procurador 

NÍVEL I 

6.970,00 
6.970.00 
6.45C,00 
õ. 970.00 
5 .54(00 
5.54Ú.00 
5.540.00 

600.00 
1.650 00 
1.650,00 
1.650,00 
1.800,00 
2 100,00 
2,100,00 

NÍVEL I I 

1.720,00 
3.030,00 

3.030,00 
3.220 00 
3.590,00 

DECRETO N.» 7.432, DE 13 DE JANEIRO DF 1976 

Fixa os valores dos níveis p a r a os cargos que especifica, e dá providências 
correlatas 

PAULO E G Y D I O MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Artigo 1.» — P a r a os cargos das ext intas autarquias Super in tendência 
de Agua e Esgotos d a Capital — SAEC e Fomento i -s tadua. de Saneamen to Bá -
sico — FESB, integrados em Quadro Especial da Secretaria de Obras e do Meio 
Ambiente, os valores do Nível I e, quando for o caso do Nível II, f icam fixados 
n a conformidade do Anexo, que faz par te in tegran te doste decreto. 

Artigo 2.» — P a r a os aposentados em cargos ou funções com denomi-
nação idêntica à de cargo especificado no Anexo deste decreto, o valor do Nível I 
é o constante do mesmo anexo . 

Artigo 3.® — As impor tâncias correspondentes a vantagens pecuniá-
r ias ou gratificações concedidas com f u n d a m e n t o nas disposições revogadas pelo 
ar t igo 1.« do Decreto n . ° 1.156, de 22 de fevereiro de ^973, f icam absorvidas, n a 
conformidade do disposto no ar t igo 4.° do mesmo decreto, pelo valor do Nível I 
da classe a que pertencer o servidor, computando-se quando for o caso, o pe r -
centual correspondente a encar rega tu ra ou chef ia 

P a r á g r a f o único — A parcela das vantagens pecuniár ias ou das g ra -
tificações não absorvida nas condições estabelecidas neste artigo, sê- lo-á quando 
da progressão do servidor pa ra o Nível I I . 

Artigo 4 . ° - i F icam mantidos, a té 30 de setembro de 1975, os valores 
das Níveis f ixados por decretos anter iores pa ra os cargos constantes do Anexo 
deste decreto. 

Artigo 5 .° — O disposto neste decreto aplica-se aos servidores ex t ra -
n u m e r á n o s que exerçam funções com denominação i&entica à de cargo constante 
do Anexo deste decre to . 

Artigo 6.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto de-
verão one ra r : 

I — as dotações próprias consignadas no Orçamento vigente da s e -
cre tar ia de Obras e do Meio Ambiente; 

I I — as dotações próprias consignadas no Orçamento vigente do Ins -
t i tu to de Previdência do Estado a e São Paulo, no tocante aos inat ivos. 

Artigo 7 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua publi-
cação, re t roagindo seus efeitos a 1.» de outubro de 1975. 

Palacio dos Bandeirantes , 13 de janeiro de 1976 
PAULO E G Y D I O MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 
Francisco Henrique Fernando de Barros, Secretár io de Obras 

e do Meio Ambiente 
Publicada n a Casa Civil, aos 13 de janeiro de 1976 

Maria Angelica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 
Governador 

A N E X O 

QUADRO ESPECIAL DA SECRETARIA DE OBRAS E METO AMBIENTE 

DENOMINAÇAO 

Procurador Cheie de Autarquia 
Diretor Técnico (Divisã' Níve' I I I ) 
Procurador Suocnefe de Autarquia 
Assistente fécnici. de Direção I I I 
Diretor T é o . eo est Subdivisão Regional 
Diretor Técnico tServiço Nível I I ) 
Assistente Técnico dc Direção I I 
Assistente Socidi Encarregado 
Bibliotecário 
Biologista Encar egado 
Biologista Uhefe 
Cirurgião Dentista 
Cirurgião Dentista Encarregado 
Contador 
Contador Chefe 
Contador Encarregado 
Encar regado de Setor Técnico 
Economista 
Engenhe i ro 
Engenhe i ro Chefe 
Engenhei ro Encarregado 
Engenhe i ro Agrimensor 
Químico 
Químico Encarregado 
Químico Chefe 
Médico 
Médico Encarregado 
Médico Chefe 
Procurador 
Procurador Encarregado 
Procurador Seccional 
Psicólogo 
Psicólogo Encarregado 
Psicólogo Chefe 
Técnico de Adrninafr-ação 
Técnico' de Administração CJhefe 
Técnico de Administração Encarregado 
Técnico de Reiaçoes Públicas 

NÍVEL I NÍVEL I I 

6.970,00 — 
6.450,00 — 

5.970.00 — 
5.97C.OO — 
5.970.00 — 

5.540,00 — 

5.54l,00 — 

800,00 1.970,00 
600,00 1.720,00 

1.200.00 2.470,00 
1.200,00 2.470,00 
1.650,00 3.030,00 
1.65C.0O 3.030,00 
1.650,00 3.030,00 
1.650,00 3.030,00 
1.650.00 3.030,00 
1.650,00 3.030,00 
1.800,00 3.220,00 
2. i0(-,00 3.590,00 
2.100.00 3.590,00 
2.100.00 3.590,00 
1.80C,00 — 

1.20000 2.470,00 
1.200,00 2.470,00 
1 20C.Û0 2.470,00 
2.300,00 4.840,00 
2.30C,00 4.840,00 
2.300,00 4.840,00 
2.100,00 — 

2.100,00 — 

2.100.00 — 

800,00 1.970,00 
800,00 1.970.00 
800,00 1.970,00 

1.800,00 3.220,00 
1.800,00 3.220,00 
1.800,00 3.220,00 

400,00 — 

DECRETO N * 7433, DE 13 DE JANEIRO DE 1976 
Classifica funções de Secretarias da Agricultura, Saúde, Esportes e Turismo Pro-
moção Social, e Cultura, Ciência e Tecnologia, para efeito de atribuição do «pro 

labore» 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — P a r a efeito de atr ibuição do «pro labore» de que t r a t a o 
artigo 28, da Lei n.° 10.168, de 10 de julho de 1968, f icam classificadas as funções 
abaixo relacionadas, n a seguinte conformidade; 

I — Secre tar ia da Agricultura, n a referência «23», u m a função de Che-
fe de Seção Técnica, des t inada à Seção (Carnes e Derivados), da Divisão de P ro -
cessamento de Alimentos, do Ins t i tu to de Tecnologia de Alimentos — ITAL. da 
Coordenadoria da Pesquisa Agropecuária, de acordo com o Decre to n.° 52.167, de 
14 de ju lho de 1969; 

I I — Secre tar ia da Saúde : 
a) na referência «23» u m a função de Chefe de Seção Técnica, dest i-

n a d a à Seção de 'Cirurgia , do Serviço Médico, do Hospital «Padre Bento», em G u a -
rulhos, do Depa r t amen to de Dermatologia Sani tár ia , da Coordenadoria de Assis-
tência Hospitalar, de acordo com o Decreto n.° 52529, de 17 de se tembro de 1970; 

b) na referência «12» u m a função de Encar regado de Setor, des t inada 
ao Setor de Conservação e Limpeza, da Seção de Adminis t ração do Patr imônio, 
do Serviço de Administração, do Hospital Regional do Vale do Ribeira, em Pa r i -
quera-Açu. da Divisão Especial de Saúde do Vale do Ribei ra (DEVALEí de 
acordo com os Decretos n.° 52.529, de 17 de se tembro de 1970 e n.° 2.329. de 30 
de agosto de 1973; 

I I I — Secretar ias de Esportes e Turismo, da Promoção Social, e, da 
Cultura, Ciências e Tecnologia, n a referência «23», três funções de Chefe de Seção 
Técnica, des t inadas respect ivamente às Chefias das Consultorias Jurídicas, de 
acordo com o inciso IV, do art igo l.°, do Decreto n. c 6.032, de 24 de abril de 1975 
(Consultoria Ju r íd ica da Secretar ia de Esportes e Tur ismo) , pelo art igo 68. da Lei 
Complementar n.° 93, de 28 de maio de 1974 (Consultoria j u r í d i ca da Secre ta r ia 
da Promoção Social), e, pelo ar t igo 68, da Lei Complementar n.° 93|74, completada 
pela alínea «e». do inciso I, do art igo 2.° do Decreto n.° 5.929 de 15 de março de 
1975 (Consultoria Jur íd ica da Secre tar ia da Cul tura . Ciência e Tecnologia) . 

Artigo 2.° — Os Secretários da Agricul tura ,da Saúde, de Esportes e ' t u -
rismo, da Promoção Social, e, da Cul tura . Ciências e Tecnologia, f ixarão, a t ravés 
de Atos específicos, os valores dos «pro labore» a serem pagos aos servidores que 
es te jam desempenhando, ou que vierem a desempenhar , as funções classificadas 
no art igo anter ior . 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 4.° — Este Decreto en t r a em' vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 13 de jane i ro de 1976. 

PAULO E G Y D I O MARTINS 

Roberto Cano de Arruda, Respondendo p | Expediente da Se -
cretar ia da Agricul tura 

Mario Altenfelder Silva, Secretár io da Promoção Social 
José E. Mindlin, Secretár io da Cultura, Ciência e Tecnologia 
Ruy Silva, Secretár io de Esportes e Tur i smo 
Walter Sidney Pereira Lcser, Secretár io da Saúde 
Luis Arrobas Martins, Secretário de Estado — Chefe da Casa 

Civil 

Publicado n a Casa Civil, aos 13 de janeiro de 1976 

Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-
vernador 

DECRETO N.» 7.434, DE 13 DE JANEIRO DE 1976 
Dispõe sobre a extinção da Campanha da Erradicação da Varíola, na Secretaria 

de Estado da Saúde, c dá outras providências 

_ ATTT P A U L O EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR D O ESTADO D E 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe r ep re -
se nou o Secretário da Saúde, com aprovação do Conselho Técnico Adminis t ra -
tivo daquela pa s t a , 

Decreta: 

Artigo 1.» — Fica ext inta , nos te rmas do pa rág ra fo único do ar t igo 14 
do Decreto de 6 de novembro de 1970, a C a m p a n h a de Erradicação da Varíola. 

_ Artigo 2." — O pessoal, mater ia l e equipamento remanescentes d a 
extinção de que t r a t a este decreto, serão distribuídos segundo cri tério aprovado 
pelo Secretar io da Saúde, nos termos do parágra fo único mencionado no ar t igo 
anterior, a órgãos d a mesma Pas t a aos quais incumbirão as t a re fas até en tão 
a í r ibuídas á C a m p a n h a o ra ext in ta . 

Artigo 3.» — Este decreto en t r a r á em vigor em 1.® de fevereiro de 1976. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de janeiro de 1976. 

PAULO E G Y D I O MARTINS 

t ^ I t e r Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde. 

Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 1976. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretor de Divisão de Atos 

do Governador. 

DECRETO N.o 7435, DE 13 DE JANEIRO DE 197« 

Autoriza a doação de materiais usados à Prefeitura Municipal de Balbinos 

PAULO E G Y D I O MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Artigo 1.« — Fica autorizada, em defer imento ao pedido objeto do 
GE-3191|75, a doação à P re fe i tu ra Municipal de Balbinos. dos mater ia is usados, 
a. ,Í;XO fliscriminauos, per tencentes ao pa tmnoi i io de varias Secretar ias de Esiuao 
e declarados excedentes pela DEMEX, da Coordenadoria da Administração de M a -
terial, da Secre tar ia da Administração, como segue: 

Per tencentes à Secretar ia da Fazenda — D R T — 1 — A — 4 — R u a 
Gen. Eugênio de Melo. 89)111 — CAM — 817;75-

4 máquinas de calcular Multo — P I — 138.636 — 138.638 — 138.643 
e 138.644 - . lt ,< 21 

Per tencentes à Secre tar ia de Obras e do Meio Ambiente — D e p a r -
. t a m e n t o de Aguas e Energia Elétrica — R u a Faes Leme, 203 — CAM — 796,74: 

4 chapeiras de aço duplas — P I — DAEE — 8970 — 11232 — 7707 a 
76G4 — (itens 21 — 22 — 27 e 28). 

Per tencen te à Secre tar ia dos Transpor tes — Depa r t amen to de E s -
t r adas de Rodagem — DR — 1 — Campinas : — CAM — 1554-74: 

1 cofre de aço m a r c a Secur i t — P I — 13025F — (item 18). 
Per tencentes à Secretar ia da Promoção Social — Depar tamento de 

Adminis t ração — Seção de Mater ia l e Transpor t e — R u a do Ouvidor 63 — 
CAM — 1473-74: 

8 câmaras de ar pa r a Aero Willys — 640 x 15 (item 8); 
6 câmaras de ar pa r a Aero Willvs — I t a m a r a t y — 640 x 15 — (item 9). 
Per tencentes à Secre tar ia da Promoção Social — Coordenadoria dos 

Estabelecimentos Sociais do Estado — Divisão de Administração — Av. Brigadeiro 
Luiz Antonio, 1224 — CAM — 1563-74: 

2 câmaras de ar 670 x 16 — (item 3); 
3 câmaras de ar 750 x 16 — (item 4 ) . 
Per tencentes à Secretar ia da Segurança Públ ica — Delegacia Geral 

de Policia — Divisão de Transpor tes — Posto de Serviço Leste — R u a Ser ra 
de Botucatu , 1577 — CAM — 309-75: 

25 tambores vazios de 200 l i tros. — (item 4 ) . 
Divisão de Transpor tes — Garagem da Zona Norte — R u a Leão 

XI I I , 342 — CAM — 1275-73: 
50 bateriais de 6 volts e 15 placas — (item 17). 
Polícia Militar do Es tado — Serviço de In tendênc ia — Av. Água 

Fria , 1923 — CAM — 11-75: 
1 máqu ina de costura Vigor — (item 3); 

1 máqu ina de costura Vigorelli •— (item 4) . 
Per tencentes à Secre tar ia da Saúde — Coordenadoria de Assistência 

Hospitalar — Hospital Emílio R ibas — Av. D r . Arnaldo, 165 — CAM — 1525-74: 
20 bolsas de gelo — (item 14). 
Per tencentes à Secre tar ia de Economia e P l ane j amen to — D e p a r -

t amen to de Estat ís t ica — Av. Cásper Libero, 464 — CAM — 847-72: 
5 mesas de made i ra — P I — 890 — 1810 — 548 — 473 — 945 — 

(item 30). 
Artigo .2.° — A doação de que t r a t a este decreto f icará revogada se 

os mater ia is a que se refere o ar t igo l.o não lo rem ret i rados dent ro de q u a r e a -
t& e cinco d ias . 


